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rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1378382-4, GIOVANI 
roDrIGuES DA CoSTA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá para 
o PRESIDIO DE JABOTICATUBAS, a contar de 27/04/2020, para 
regularização funcional,conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º1450.01.0060182/2020-98.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1121137-2, ANDRE 
LuIZ oLIvEIrA DA CruZ, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PRESIDIO DE MATOZINHOS, a contar de 27/04/2020, para regula-
rização funcional,conforme motivações constantes no Processo Admi-
nistrativo SEI n.º1450.01.0060199/2020-27.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1334511-1, ROBERTO 
GoNCALvES DoS SANToS, referente ao cargo Efetivo AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, 
para o PrESIDIo ANToNIo DuTrA LADEIrA, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0059758/2020-03.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1450441-9, VINICIUS 
ALMEIDA BArBoSA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PRESIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, 
para regularização funcional,conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º1450.01.0059769/2020-94.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de novem-
bro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1386825-2, ALAN GOMES 
CASTro DE oLIvEIrA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PRESIDIO DE JABOTICATUBAS, a contar de 27/04/2020, para 
regularização funcional,conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º1450.01.0060145/2020-30.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1449819-0, ALAN 
CArLoS MoISES, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para o PrE-
SIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, para 
regularização funcional,conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º1450.01.0059261/2020-36.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1444027-5, WESLEY 
CALAZANS SILvA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para o 
PrESIDIo INSPETor JoSE MArTINHo DruMoND, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0059253/2020-58.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1450036-7, EMIR 
PINHEIro DINIZ FILHo, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PRESIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, 
para regularização funcional,conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º1450.01.0059525/2020-86.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1443810-5, OSMAR 
rAMoS vIEIrA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para o PrE-
SIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, para 
regularização funcional,conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º1450.01.0059603/2020-17.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1449367-0, KLEBER 
ANToNIo DE SouZA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PRESIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, 
para regularização funcional,conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º1450.01.0059597/2020-82.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, 
de 5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 
de novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1444723-9, GIO-
vANNI rIBEIro CANDIDo DE SouZA, referente ao cargo Efetivo 
AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE 
SABArá, para o PrESIDIo ANToNIo DuTrA LADEIrA, a contar 
de 27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0059581/2020-29.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1379226-2, GUILHERME 
DE AGuIAr, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANÇA 
PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para o PrESIDIo 
ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, para regulari-
zação funcional,conforme motivações constantes no Processo Adminis-
trativo SEI n.º1450.01.0059592/2020-23.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1449818-2, GUILHERME 
ALvArENGA DE PEDEr, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 

o PRESIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, 
para regularização funcional,conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º1450.01.0059587/2020-61.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1449818-8, GABRIEL 
LEMoS GIL MENDES, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PRESIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, 
para regularização funcional,conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º1450.01.0059565/2020-73.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1446326-9, ANDRE 
APArECIDo ALEIxo, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PRESIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, 
para regularização funcional,conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º1450.01.0059503/2020-98.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1317075-8, ANDERSON 
roBErTo LuTKENHAuS, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PRESIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, 
para regularização funcional,conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º1450.01.0059445/2020-15.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1243325-6, CARLOS 
ANToNIo DE MAGALHAES, referente ao cargo Efetivo AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, 
para o PrESIDIo ANToNIo DuTrA LADEIrA, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0059467/2020-03.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1243325-8, ERNON 
vALADArES DE SouZA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PRESIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, 
para regularização funcional,conforme motivações constantes no Pro-
cesso Administrativo SEI n.º1450.01.0059545/2020-31.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1158645-0, FRANCISCO 
GoMES MACHADo JuNIor, referente ao cargo Efetivo AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, 
para o PrESIDIo ANToNIo DuTrA LADEIrA, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0059553/2020-09.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1440863-7, ROBERTO 
DoS SANToS SouZA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PrESIDIo INSPETor JoSE MArTINHo DruMoND, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0059244/2020-10.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1220959-9, SERGIO 
GuALBErTo SANToS , referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o CENTro DE rEMANEJAMENTo Do SISTEMA PrISIoNAL- 
BELO HORIZONTE, a contar de 27/04/2020, para regularização 
funcional,conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n.º1450.01.0058666/2020-96.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1156864-9, LEONARDO 
MADEIrA DA SILvA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PrESIDIo INSPETor JoSE MArTINHo DruMoND, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0058937/2020-54.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1319445-1, HELBERT 
ALvES MArTINS, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para o 
PrESIDIo INSPETor JoSE MArTINHo DruMoND, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0058920/2020-28.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de novem-
bro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1103443-6, GETULIO VARGAS 
AFoNSo DE ANDrADE, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PrESIDIo INSPETor JoSE MArTINHo DruMoND, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0058909/2020-34.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1443928-5, ELIANDRO 
FErrEIrA DoS SANToS, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PrESIDIo INSPETor JoSE MArTINHo DruMoND, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0058901/2020-56.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1078378-5, DENIR 
vICENTE FErNANDES, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o CENTro DE rEMANEJAMENTo Do SISTEMA PrISIoNAL- 
BELO HORIZONTE, a contar de 27/04/2020, para regularização 
funcional,conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n.º1450.01.0058594/2020-03.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de novem-
bro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1440574-0, ALISSOM EUGE-
NIo roCHA DE CASTro, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá, para 
o PrESIDIo INSPETor JoSE MArTINHo DruMoND, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0058887/2020-46.

Belo Horizonte,20 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I daResolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:
MASP 1224431-5, ADAILToN MArQuES DA SILvA, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANÇA PENITEN-
CIárIo, do PrESIDIo DE SABArá, para o para PrESIDIo 
DE SANTA LUZIA, a contar de 27/04/2020, para regularização 
funcional,conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n.º 1450.01.0060438/2020-73.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFÍCIo”, nos termos do art . 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, o(s) servidor(es) abaixo:
MASP 1374724-1, HELIo JuNIor PErEIrA DA SILvA, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCI-
árIo, doPrESIDIo DE SABArá para o PrESIDIo DE LAGoA 
SANTA, a contar de 27/04/2020, para regularização funcional-
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
n.º1450.01.0060522/2020-36.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I daResolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, aservidoraabaixo:
MASP 1443909-5, KELY rAIANE GoNCALvES TrINDADE, 
referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANÇA PENITEN-
CIárIo, doPrESIDIo DE SABArá para o PrESIDIo DE vES-
PASIANO, a contar de 27/04/2020, para regularização funcional-
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI 
n.º1450.01.0060835/2020-24.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I daResolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, aservidoraabaixo:
MASP 1220980-5, JuCIoNE DA CoNCEICAo LEANDro, refe-
rente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIá-
rIo, doPrESIDIo DE SABArá para o CoMPLExo PENITENCI-
ÁRIO FEMININO ESTEVÃO PINTO, a contar de 27/04/2020, para 
regularização funcional,conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º 1450.01.0060568/2020-55.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I daResolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, aservidoraabaixo:
MASP 1279802-1, ELIETE EPIFANIo DE ABrEu, referente ao cargo 
Efetivo AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESI-
DIo DE SABArá para o PrESIDIo DE vESPASIANo, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0060811/2020-90.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, a servidora abaixo:MASP 1378629-8, ROSEMARY 
JESuS DE MELo , referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá para o CoM-
PLExo PENITENCIárIo FEMININo ESTEvÃo PINTo, a contar 
de 27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0060593/2020-59.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1227106-0, JOAO SAL-
vADor PINTo, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá para o 
PRESIDIO DE LAGOA SANTA, a contar de 27/04/2020, para regula-
rização funcional,conforme motivações constantes no Processo Admi-
nistrativo SEI n.º 1450.01.0060540/2020-35.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1219730-7, SILVIO 
JACINTo DA CoSTA, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE 
SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá para 
o PRESIDIO DE SANTA LUZIA, a contar de 27/04/2020, para regula-
rização funcional,conforme motivações constantes no Processo Admi-
nistrativo SEI n.º1450.01.0060497/2020-32.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, a servidora abaixo:MASP 1369523-4, ARIADNA 
DE SouZA CoSTA oLIvEIrA, referente ao cargo Efetivo AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá 
para o PRESIDIO DE VESPASIANO, a contar de 27/04/2020, para 
regularização funcional,conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º1450.01.0060800/2020-96.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, a servidora abaixo:MASP 1081546-2, ADELAIDE 
CrISTINA LoPES DA SILvA , referente ao cargo Efetivo AGENTE 
DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá 
para o PRESIDIO DE VESPASIANO, a contar de 27/04/2020, para 
regularização funcional,conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º1450.01.0060760/2020-12.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1447251-8, DIEGO 
PASCoAL PINTo , referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá para o PrE-
SIDIO DE JABOTICATUBAS, a contar de 27/04/2020, para regu-
larização funcional,conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º1450.01.0060169/2020-61.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1078989-9, RICARDO 
LIMA MArQuES, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá para o PrE-
SIDIO ANTONIO DUTRA LADEIRA, a contar de 27/04/2020, para 
regularização funcional,conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n.º1450.01.0059746/2020-36.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1300240-7, WELLI-
ToN CArLoS roDrIGuES DE SouZA, referente ao cargo Efe-
tivo AGENTE DE SEGurANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo 
DE SABArá para o PrESIDIo DE MAToZINHoS, a contar de 
27/04/2020, para regularização funcional,conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n.º1450.01.0060220/2020-42.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art. 3º, inciso I da Resolução SEJUSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor abaixo:MASP 1352107-5, FELIPE DOS 
SANToS ASSIS, referente ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGu-
rANÇA PENITENCIárIo, doPrESIDIo DE SABArá para o PrE-
SIDIO DE MATOZINHOS, a contar de 27/04/2020, para regularização 
funcional,conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI n.º1450.01.0060215/2020-80.

Belo Horizonte,21 de maio de 2020 .
GENErAL MArIo LuCIo ALvES DE ArAuJo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
AToS ASSINADoS PELo SuBSECrETárIo DE TECNoLoGIA, 
Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável - resolução SEMAD nº 2 .782, de 14 de 
março de 2019 – Diogo Soares de Melo Franco .
rEMovE A PEDIDo, nos termos do art . 80, da Lei nº 869, de 05 de 
julho de 1952, os servidores:
Masp 1364319-2, vANGLEIK FErrEIrA DA CruZ, ocupante do 
cargo efetivo de Gestor Ambiental, da área de abrangência da Supe-
rintendência Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco para Belo 
Horizonte .
Masp 1379491-2, KELLY PATrICIA ANDrADE MEDEIroS, ocu-
pante do cargo efetivo de Gestor Ambiental, de Belo Horizonte para a 
área de abrangência da Superintendência Regional de Meio Ambiente 
Alto São Francisco .

22 1357476 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas: 1. Mar-
cela Magalhães Carneiro - ANM nº 830.332/2020 / Fazenda Santo Iná-
cio, Boa Vista e Douradinho. - Lavra em aluvião, exceto areia e casca-
lho. - Coromandel/MG. - PA nº 1871/2020. 2. BP Bioenergia Ituiutaba 
Ltda. / Fazenda Queixada - Mat. 9.458. - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticul-
tura. - Ituiutaba/MG. – PA nº 1874/2020. 3. Alceu Ferreira De Quei-
roz/Fazenda Santa Isabel - Mat. 5080 SRI Santa Vitória-MG. - Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul-
tivos agrossilvipastoris, exceto horticultura. - Santa Vitória/MG. – PA 
nº 1875/2020. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente da Superintendência 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .

22 1357669 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do Tri-
ângulo Mineiro no uso de suas atribuições, torna público que foram 
requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/
Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferimento, com 
vALIDADE: 10 (DEZ) ANoS .:
1. Vera Lúcia Lemes Martins/Fazenda São Bento - Mat. 53.091 e 
53 .092 SrI ITuIuTABA - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto hor-
ticultura- Ituiutaba/MG - PA nº 1849/2020. 2. Sebastião Olympio de 
Sousa/Fazenda Abaeté de Cima - Criação de bovinos, bubalinos, equi-
nos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento e Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo- Matutina/MG - PA nº 1853/2020. 3. Pratagy Empreendimen-
tos Imobiliarios S.A/Loteamento Jardim Sul I - Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos industriais e similares- Ituiutaba/MG - PA nº 
1873/2020. 4. DCA Graos Armazens Gerais E Comercio Eireli - Bene-
ficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, seca-
gem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes- Santa Juliana/MG - PA nº 1882/2020. 5. BIO-KRAFT 
Biofertilizantes Technology Ltda - Formulação de adubos e fertilizan-
tes- Delta/MG - PA nº 1876/2020. 6. Laercio Bergamasco/Fazenda Sitio 
Santo Antonio - Mat 12.129 - Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromá-
ticas), Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lava-
gem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tra-
tamento de sementes, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- 
Perdizes/MG - PA nº 1867/2020. 7. Vale do Tijuco Acucar e Alcool 
S.A./Fazenda Belinha – Mat. 54.355 e 54.242 - Culturas anuais, semi-
perenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto hor-
ticultura- Uberlândia/MG - PA nº 1877/2020. 
(a)Kamila Borges Alves . Superintendente regional de Meio Ambiente 

da SuPrAM Triângulo Mineiro .
22 1357670 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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